
Objecto e descrição do litígio 

Anulação da decisão da entidade habilitada a concluir contratos 
de admissão que fixou o lugar de recrutamento do recorrente 
em Aix-la-Chapelle (Alemanha) e que fixou a duração das ajudas 
de custo em 120 dias. 

Pedidos do recorrente 

— Declaração de que se está perante uma violação da decisão 
da Comissão de 15 de Abril de 2004 que adopta as dispo
sições gerais de execução relativas à aplicação do artigo 7. o , 
n. o 3, do anexo VII do Estatuto e do artigo 10. o , do anexo 
VII do Estatuto; 

— consequentemente, anulação da decisão da entidade habili
tada a concluir contratos de admissão n. o R/9/09, de 21 de 
Abril de 2009, que indeferiu a reclamação do recorrente 
pedindo a fixação do seu lugar de recrutamento na Bulgária 
e a fixação da duração das ajudas de custo em conformidade 
com o artigo 10. o , n. o 2, alínea b), segundo travessão, do 
anexo VII do Estatuto; 

— condenação da recorrida no pagamento ao recorrente das 
ajudas de custo não pagas no valor de 6 942,32 euros, ou 
de outro montante a fixar pelo Tribunal, para além dos 
juros de mora vencidos desde a data da apresentação da 
reclamação até ao pagamento; 

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas 
despesas. 
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Objecto e descrição do litígio 

Pedido de anulação da decisão da recorrida de classificar o 
recorrente no grau AST 9, escalão 4, com um factor de multi
plicação igual a 1 e, por conseguinte, recolocação do recorrente 
no grau AST 9, escalão 2, com manutenção do factor de multi
plicação 1,071151. 

Pedidos do recorrente 

— anulação da decisão de classificar o recorrente no grau AST 
9, escalão 4, com um factor de multiplicação igual a 1 
constante da folha de remuneração do recorrente do mês 
de Março de 2009; 

— recolocação, por conseguinte, do recorrente, com efeitos a 
partir de 1 de Março de 2009, no grau AST 9, escalão 2, 
com manutenção do factor de multiplicação 1,071151; 

— reconstituição integral da carreira do recorrente com efeito 
retroactivo a 1 de Março de 2009 à data da sua classificação 
no grau e escalão assim rectificados (incluindo a valorização 
da sua experiência na classificação corrigida desta forma, os 
seus direitos à progressão e os seus direitos à pensão), in
cluindo o pagamento de juros de mora à taxa fixada pelo 
Banco Central Europeu para as principais operações de re
financiamento, aplicável durante o período em causa, acres
cida de dois pontos percentuais sobre a totalidade dos mon
tantes correspondentes à sua classificação constante da de
cisão de classificação e a classificação a que o recorrente 
teria direito até à data em que seja adoptada a decisão da 
sua devida classificação; a título subsidiário, atribuição de 
pontos de promoção ao recorrente correspondente à trans
formação do factor de multiplicação em factor «tempo»; 

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas 
despesas.
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